
legcorr_probahia_resol_2005_41.doc 

RESOLUÇÃO Nº 41/2005 
(Publicada no Diário Oficial de 21/04/2005) 

Revoga os benefícios do Crédito Presumido e do Diferimento do 
ICMS Concedidos à MOLIZA REVESTIMENTOS CERÂMICOS 
LTDA. 

O PRESIDENTE CONSELHO DELIBERATIVO DO PROBAHIA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº 1100030026258, 

RESOLVE: 

Art. 1º Revogar, “ad referendum” do Plenário, a Resolução de n° 14/99, que 
concedeu os benefícios do PROBAHIA à MOLIZA REVESTIMENTOS CERÂMICOS LTDA., 
contado a partir do 1º dia do mês subseqüente à publicação desta Resolução no Diário Oficial do 
Estado. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões, 20 de abril de 2005. 

JOSÉ LUIZ PÉREZ GARRIDO 
Presidente 


